
RESOLUÇÃO CMAS N.º 012/18

“Dispõe sobre a correção de valores do anexo
I da Resolução CMAS nº 011/18.

O Plenário  do  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

MAUÁ – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de

07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal nº 2.771 de 12/09/97 regulamentada pelo

Decreto nº 5.751 de 24/10/97 e suas alterações, reunido ordinariamente no dia 25 de

janeiro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a  CORREÇÃO DE VALORES DO ANEXO I da Resolução CMAS nº

011/18 que dispõe sobre a Prestação de Contas do Recurso Estadual do 2º Semestre de

2017  dos  serviços  cofinanciados  pelo  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  e  a

Reprogramação do exercício 2016 publicada em 17 de janeiro de 2018 no Diário Oficial

do Município.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Ofici-

al do Município de Mauá.

Mauá, 19 de fevereiro de 2018.

MARIA HELENA MARTINS
Presidente do CMAS


